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[Sf ADO DO PIAUÍ 
CAMARA MUNIC11'AL DE FRONTEIRAS 
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POllTMIA N" 001/1024-, 23 DE F!iVtillE.IRO DE 2024 

O PRESlDENTE DA CÁMARA MUNIOPAL Oli FRONTEIRAS. ESTADO DO P1AUI. NO USO OE 
SU.~ ATRIIMÇÕ6$ LEGAIS Qm LHE SÃO CONF!tRIDAS POR Llil. 

RESOLVE 

AltT. l º - ONEAR O SR. D16GO GOMES RIBEIRO, PORTADOR DO CPF N• 000.929.353- 11. 
PARA EXERCSR O CARGO EFETIVO DE DIGITADOR DA CÃMARA MUNICIPAL DF. FRONTFJRM. 
ESTADO 00 PlAUi. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRONTEIRAS/ PI. 23 DE FEVEREIRO OE 
m •. 

f 

~MUEL A~~PI~; RlêEIR/ r-1-
PRESIDENTE 

SamuelAgripinoRibeirv 
Pt-nidentw da can-. 
CPf: 993.203.983-72 

RG.- 1.269.000 1 SSP·PI 
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ESTADO DO PIAUf 
CAMARA MUNICIPAL DE FRONTEIRAS 

CNrJ: 35.126.499.0001/62 
AVENIDA JOSÉ AQUILES OH SOUSA, S/N - CENTRO 

CEP: 64.690.000 - FRONTEIRAS, PAIUI 

PORTARIA Nº 002/2024, 23 DE FEVEREIRO DE 2024 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRONTEIRAS, ESTADO DO PIAUÍ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

RESOLVE 

ART. 1º - NOMEAR A SRA. ANA TERESA ALENCAR DE SOUSA, PORTADORA DO CPF Nº 
061.641.203-73, PARA EXERCER O CARGO EFETIVO DE SECRETÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
FRONTEIRAS, ESTADO DO PIAUI. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRONTEIRAS/PI, 23 DE FEVEREIRO DE 2024. 

t J 
(" 

( , , t-¾ ·, 1' já.t__ 
SAMUELAGRIPINO RIBEIRO 

PRESIDENTE 
SamuelAgrlpino Rik . 

Presidente da Clima, . 
CPf: 993.203.983-7;

RG: 1.269.000 I SSP-~-
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ESTAJ>o DO PIAUÍ 
CAMARA MUNICIPAL DE FRONTEIRAS 

CNPJ: 35. 126.499.0001/62 
AVENIDA JOSÉ AQUILE S ' DE SOUS A. 5/N - CENTRO 

CEP: 64.690.000 - FRONTEIRAS, PAIUÍ 

Resolução nº 01/2024. Fronteiras, 23 de fevereiro de 2024. 

Dispõe eobre a revlaAo geral anual 
doa •ubefdioa doa Vereadores da 
c•mara Municipal de Fronteiras. 
Estado do Plaul-PI. 

O Presidente da Cêmara Municipal de Fronteiras, Estado do Piauí. no uso de 
suas atribuições legais, faço saber que o plenário aprovou e eu promulgo a 
seguinte Resolução: 

Art. 1° Fica autorizado nos termos do Inciso X do art. 37 da Constituição da 
República Federativa do Brasil , revisão anual nos subsídios dos vereadores da 
Cãmara Municipal de Fronteiras, no percentual de 4 .62% (quatro virgula 
sessenta e dois por cento). 

Parágrafo único. Percentual de 4,62% (quatro virgula sessenta e dois por cento). 
previsto no caput deste artigo refere-se à recomposição de parte da perda 
salarial medida pelo IPCA, no pertodo de 1° de janeiro a 31 de dezembro de 
2023. • " 

Art. 2° Os efeitos desta Resolução aplicar- se-ão a partir de 1° de janeiro de 
2024. 

Art. 3° Esta Resoluçao entra em v igor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE FRONTEIRAS, 10 de março de 2023. 

Prornpload•· registrada numerada sob o n .. 01/2024 e publicada na Secretaria da 
Cã")'I~ M):,lnicipal de ~ronteiras-PI e no diário Oficial dos Municfplos 
n º , de __ / __ /2024 , aos ___ dias do mês de 

• do ano de dois mil e vinte e quatro. 

c....T 
Samuel Agrt o Ribeiro 

., CPF:.:~ 03.e::;2 
f:lYeaidente d.-C,Amara Municipal 

~ ranciaoo -Oi~ d81 Silva 
CPF n • 711 .883°.043-72 

Secretario 
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ESTADO DO PIAUÍ 

CAMARA MUNICIPAL DE FRONTEIRAS 
C NPJ: 35. 126.499.0001/62 

AVE NIDA JOSÉ AQUILE S D E SOU S A. S/N - CENTRO 
CEP : 64.690.000 - F RONTEIRAS. PAIUÍ 

Resolução nº 01/2024. Fronteiras. 23 de fevereiro de 2024. 

Dlapõe e.obre a revh,ao geral anual 
doa subsidio• dos Vereadores da 
CAmara Municipal de Fronteiras .. 
Estado do Plaul-PI. 

O Presidente da Câmara Municipal de Fronteiras, Estado do Piauí, no uso de 
suas atribuições legais, faço saber que o plenário aprovou e eu promulgo a 
seguinte Resolução: 

Art . 1° Fica autorizado nos terTTios do inciso X do art. 37 da Constituição da 
República Federativa do Brasil , revisão anual nos subsídios dos vereadores da 
Câmara Municipaf de Fronteiras, no percentual de 4,62% (quatro virgula 
sessenta e dois por cento). 

Parágrafo único. Percentual de 4 ,62% (quatro virgula sessenta e dois por cento) , 
previsto no caput deste artigo refere-se à recomposição de parte da perda 
salarial medida pelo IPCA, no periodo de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 
2023. -

Art. ZO Os efeitos desta Resolução aplicar-se-ão a partir de 1 ° de janeiro de 
2024. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

CÃMARA MUNICIPAL DE FRONTEIRAS, 10 de março de 2023. 

Pr---~ __.a, registrada numerada sob o n .. 01/2024 e publicada na Secretaria da 
C ã~Municipal de Fronteiras-PI e no diário Oficial dos Munlc(pios 
n º ,,. de __ / __ /2024 , aos dias do m ês de 
_____ do ano de dois mil e vinte e quatro. 

c....f- e- ~ --, ~ 
Sam~R;;;ro 

, CPF n º 997- 03.983-72 

r 
Presidente d,ailCAmara Municipal 

Francisco Oino da Silva 
CPF n º 711.883°.043-72 

Secretario 
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